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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NO 1.069, de 05 de setembro de 1.988. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cam

po Limpo Paulista a receber, mediante repasse efetuado pelo ' 

Governo do Estado de são Paulo, recursos financeiros a fundo' 

perdido. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas' 

atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal, em sessão ordinária realizada em 02 de setembro de ' 

1.988, PROMULGA a sequinte Lei: 

Artigo lo - Fica o Executivo Municipal' 

autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetua

do pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros' 

a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado, bem como ' 

outros que suplementarmente, forem destinados. 

II - Assinar com a Secretaria de Econo-' 

mia e Planejamento do Estado de São Paulo o convênio necessá

rio à obtenção dos recursos financeiros previstos no item I ' 

deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas 

pela referida Secretaria. 

III - Abrir crédito adicional especial pa 

ra fazer face às despesas com a execucão das obras. 

Parágrafo Onico - A cubertura do crédi

to autorizado no inciso III será efetuada mediante a utiliza

ção dos recursos a serem repassados. 

Artigo 20 - Os recursos financeiros men 

clonados no artigo anterior destinar-se-ão a obras para am-•• 
pliação e modernização do Sistema de Tratamento e Distribui-' 

cão de Ã.gua. 1 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 02 

Artigo Jo - Os encargos que a Prefeitu
ra vier a assumir nos referidos convênios, correrão por conta 
de verbas próprias, constantes do orçamento vigente, supleme~ 
tadas se necessário. 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor 1 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em centrá 
rio. 
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Prefe\i o unicipal 
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Publicada no Départamento de Administr.!_ 

cão desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de se-' 
tembro do ano de mil, novecentos e oitenta e oito. 
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